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Decisão nº 1382959 / 2021 - PRE/DG/ASSESD

Acolho o Parecer n.º 6 da ASSESD , documento n.º  1382909, e com fundamento nos termos do arts. 13, VI, VII
e 46, do Decreto n° 10.024/19 e art. 13 do Decreto n° 7.892/13, homologo a licitação realizada por meio do
Pregão Eletrônico n.º 01/2021, determinando a convocação das empresas adjudicatárias para assinatura das Atas
de Registro de Preços, consoante exposto no Resultado por Fornecedor, Termo de Adjudicação do Pregão
Eletrônico e Relatório Final, documentos n. os 1379412, 1379414 e 1379676, a saber:

 

a) 3G - COMÉRCIO SERVIÇO E CONSULTORIA LTDA, CNPJ n.º
02.654.460/0001-69, para o item 3, no valor total de R$ 2.925,00 (dois mil
novecentos e vinte e cinco reais) ;

b) GD MAGAZINE COMÉRCIO LTDA., CNPJ n.º 10.507.760/0001-43, para
os itens 1 e 4 no valor total de R$ 21.684,00 (vinte um mil seiscentos e oitenta e
quatro reais) ;

c) ARCANJO COMÉRCIO EIRELI, CNPJ n.º 20.194.045/0001-51, para o item
2 no valor total de R$ 9.528,00 ( nove mil quinhentos e vinte e oito reais);

d) ALL ALIMENTOS EIRELI, CNPJ n.º 22.495.426/0001-04, para o item 6 no
valor total de R$ 1.160,00 ( mil cento e sessenta reais);

e) BAHIA DISTRIBUIDOR COMÉRCIO DO NORDESTE EIRELI, CNPJ n.º
29.778.328/0001-15, para os itens 5 e 14; no valor total de R$ 81.600,00 (oitenta e
um mil e seiscentos reais);

f) PERIPERI EXPRESS COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM
GERAL, CNPJ n.º 32.537.346/0001-10, para os itens 7 a 13, no valor total de R$
2.964,00 (dois mil novecentos e sessenta e quatro reais).

À SGA, para celebração da Ata de Registro de Preços.

RAIMUNDO VIEIRA

Diretor-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Raimundo de Campos Vieira, Diretor Geral, em 24/02/2021, às 12:48,
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
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